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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃD MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ : 01,612,623/0001-88 
Praça da Matriz, 18, Centro. Fone: (86) 3296.0120 
CEP: 64.378-000 • São Miguel da Baixa Grande PI ~-

PORTARIA N2 027 /2023 

São Miguel da Baixa Grande - PI, 30 de Junho de 2023. 

Dispõe sobre a criação da Comissão de 

Contratação da Prefeitura Municipal de São 

Miguel da Baixa Grande e a nomeação dos seus 

membros componentes. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas pelo Art. 67, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, de 06 de 

Dezembro de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 12 Criar Comissão de Contratação em caráter permanente com a função de receber, examinar 

e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, conforme disposto no 

art. 72 da Lei Federal n2 14.133/2021. 

§ 12 Para efeito do disposto no caput, os agentes indicados para comporem a Comissão de 

Contratação deverão preencher os seguintes requisitos: 

1 - Sejam, preferencialmente, servidores efetivos ou estáveis pertencentes aos quadros 

permanentes da Administração Pública; 

li - Tenham atribuições re lacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 

pelo poder público; e, 

Ili - Não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração, 

nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§ 22 Deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir 

a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Art. 22 A licitação será conduzida por um Agente de Contratação designado pela autoridade 
competente na forma do § l Q do art. 12 desta portaria, que poderá tomar decisões, acompanhar 

o trâmite da licitação, dar Impulso ao procedimento llcitatórlo e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

§ 1• O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente 

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 22 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos no art. 7• da Lei n• 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá ser substituído 

por comissão de contratação formada por, no mínimo, 03 {três) membros, que responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

§ 32 As regras relativas à atuação do Agente de Contratação e da equipe de apoio, ao 

funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos serão 

estabelecidas em regulamento, podendo estes contarem com o apoio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto nesta portaria . 

§ 42 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 

contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de 
empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela 

condução da licitação. 

Art. 3• É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

1 - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive 

nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos 

licitantes; 

c) sejam Impertinentes ou Irrelevantes para o objeto especifico do contrato; 

li - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 

ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamento, mesmo quando e nvolvido financiamento de agência 

internacional; 

Ili - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou 

deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei . 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei n2 

14.133/2021 os seguintes servidores: 

1 - Agente de Contratação: 

a)MARIAGESANEDEMOURA CPF:730.716.173-72 
li - Equipe de Apoio: 

a) MARIA GORETE GOMES DA SILVA CPF: 019.445.583-14 

b) JOELMA DA SILVA SOUSA CPF: 014.787.483-1 1 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 52 Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou conhecimentos específicos 

na área de licitações e contratos administrativos, os servidores nomeados conforme o artigo 

anterior, continuarão exercendo as suas funções. 

Art. s• -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação por afixação em local de costume. 

São Miguel da Baixa, 30 de junho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI 

CNP.J (MF) N" Ol.612.623/0001-88 
Praça da Matriz, Nº 18 - Caltro CEP 64378-000- SAo Mi&uel da Baixa Grande - PI 

CONSELHO MUNIOPAL DE ASSIS"rtNOA SOCIAL - CMAS - SÃO MIGUEL DA BAIXA 
GRANDE-PI - LEI MUNIOPAL Ntl 9/1997, DE 12/04/1997. 

RESOLUÇÃO N º 04/2023. 

Disp6e sobre a Aprovaç.lo do 
Plano de Açlo e Apllcaçlio dos 
Recursos Referentes ao Programa 
de Fortalecimento Emergendal do 
Atendimento ao Cada~ Único no 
Sistema de Asslsdnda Social -
PROCAD - SUAS a serem utlllzados 
no ano de 2023 no Munidpio de 
SÃO MIGUEL DA BAIXA 
GRANDE-PI e dá outras 
providílnciu. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 
lesais Inerentes à função de fiscalizar e deliberar o acompanhamento, controle e o 

fortalecimento da rede e considerando a deliberação de seu coleslado em Assembleia; 
RESOLVE: 

Art. 1 º · Aprovar Plano de Açlo e Apllcaçlio dos Recursos Referentes ao 
P.....,.ma de Fortalecimento Emergendal do Atendimento ao Cada~ único no 
Sistema de Asslstencla Social - PROCAD - SUAS a serem utilizados no ano de 2023,o 
qual tem corno Conta Corrente a seaulnte: - Acenda: 008885; -conta Corrente:39283-

9, o qual tem como premissa básica a necessidade de se construir parimetros mais 

objetivo para promover o fortalecimento da capacidade institucional no Município, afim 

de um melhor atendimento às famlllas do Cadastro Único, estabelecendo ainda as 

competências e responsabllidades dos conselhos municipais de assistência sociais e 
demais lnt911rantes do Sistema de Garantia de Direitos; 

Art.2• - Revoaadas as disposições em contnlírlo, esta Resoluçio entra em visor 
na data de sua publicação. 

Slo~lda~a~~~~ 

~i>~ABM;~ CABRAL 
Presidente do CMAS. 
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